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Data da 
Apresentação: 

11/08/2015 

 

Ementa: Altera a Lei nº 9.868, de 10 de novembro de 1999, para 
determinar a perda da eficácia de medidas cautelares 
concedidas monocraticamente em ações diretas de 
inconstitucionalidade que impugnem emendas à Constituição, 
quando não forem referendadas pela maioria absoluta dos 
membros do Supremo Tribunal Federal até a segunda sessão 
ordinária subsequente de seu Plenário. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

À Comissão de  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD)  
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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